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 Ementário de Jurisprudência Criminal nº 23 
•  Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e 
Jurídica, legislação,  doutrina e muito mais... 
 
•   Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do Conhecimento 
do PJERJ, pelo link "Periódicos". 

 
Notícias do STF 

 
Diário Oficial da União publica indicação de ministra para o STF 
 
A edição do Diário Oficial da União da terça-feira, 8 de novembro, traz a 
indicação da ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, do Tribunal 
Superior do Trabalho, para ocupar a vaga aberta em razão da 
aposentadoria da ministra Ellen Gracie. 
 
A indicação foi encaminhada pela presidenta da República, Dilma Rousseff, 
ao Senado Federal em despacho assinado no dia 7 de novembro. 
 
De acordo com o artigo 101 da Constituição Federal, cabe ao presidente da 
República nomear os ministros do Supremo depois de aprovada a escolha 
pela maioria absoluta do Senado Federal. Essa aprovação ocorrerá após 
sabatina a ser realizada pela Comissão de Constituição e Justiça do 
Senado. A data da posse da ministra será definida após a sabatina na CCJ. 
 
A ministra Rosa Maria é integrante do TST desde 2006 e é magistrada do 
trabalho de carreira, tendo ingressado por concurso público em 1976 como 
juíza substituta do trabalho. Ela é gaúcha de Porto Alegre e bacharel em 
Ciências Jurídicas e Sociais pela Faculdade de Direito da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul. Também integrou o Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região. 
 
Leia mais... 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 

http://www.stj.jus.br/docs_internet/informativos/RTF/Inf0486.rtf�
http://www.stj.jus.br/docs_internet/informativos/RTF/Inf0486.rtf�
http://http/portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento�
http://http/portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento�
http://http/portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-difusao�
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/periodicos�
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=193212�


 
Assistência jurídica de faculdade pública tem garantia de prazo em 
dobro para recorrer  
 
Aplica-se a regra da duplicidade de prazos prevista na Lei 1.060/50 ao 
serviço de assistência judiciária de instituição de ensino superior mantida 
pelo estado, que patrocina seu cliente sob o benefício da justiça gratuita. A 
decisão foi dada pela Terceira Turma.  
 
O recurso julgado pela Terceira Turma foi interposto em ação anulatória 
cumulada com restituição de valores, reparação de danos materiais e 
compensação de danos morais ajuizada em São Paulo. Apresentada a 
contestação, os réus – assistidos pelo Centro Acadêmico XI de Agosto, da 
Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (USP) – pleitearam o 
benefício da assistência judiciária gratuita e a aplicação do prazo em dobro 
para recorrer.  
 
A 3ª Vara Cível do Foro Regional IV de São Paulo deferiu o benefício da 
justiça gratuita, mas indeferiu o prazo em dobro por entender que tal 
benefício somente se aplicaria no caso se os réus estivessem 
representados pela Defensoria Pública. Eles recorreram contra a decisão, 
mas o Tribunal de Justiça de São Paulo negou o pedido, sob o fundamento 
de que o advogado que presta assistência judiciária gratuita decorrente de 
indicação pela Defensoria Pública não ocupa cargo em entidade estatal ou 
paraestatal, não exerce o mesmo encargo nem tem as mesmas 
prerrogativas inerentes aos defensores públicos.  
 
“O simples fato de o sujeito ser beneficiário da justiça gratuita, por si só, 
não justifica a incidência do benefício da duplicidade dos prazos”, afirmou a 
ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso. No entanto, ao analisar o 
processo e a jurisprudência do STJ sobre o tema, ela entendeu que seria o 
caso de reconhecer o direito ao prazo em dobro, inclusive levando em 
conta que “os serviços de assistência judiciária mantidos pelo estado, tal 
como ocorre com a Defensoria Pública, apresentam deficiências de 
material, pessoal e grande volume de processos”.  
 
A Lei 1.060 diz que, “nos estados onde a assistência judiciária seja 
organizada e por eles mantida, o defensor público, ou quem exerça cargo 
equivalente, será intimado pessoalmente de todos os atos do processo, em 
ambas as instâncias, contando-se-lhes em dobro todos os prazos”.  
 
A Terceira Turma, porém, ao julgar a medida cautelar 5.149, ampliou o 
entendimento de “cargo equivalente” para estender o direito do prazo em 
dobro às partes assistidas pelos membros dos núcleos de prática jurídica 
das instituições de ensino públicas, “por serem entes organizados e 
mantidos pelo estado”.  
 
Processo: REsp.1106213 e MC.5149 
Leia mais... 
 
Terceiro adquirente de imóvel sem garantia de fundo não é parte 
legítima para pedir revisão de cláusulas  
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O cessionário de contrato celebrado sem a cobertura do FCVS (Fundo de 
Compensação de Variações Salariais) não tem direito à transferência do 
negócio com todas as suas condições originais, independentemente da 
concordância da instituição financeira credora. O comprador no chamado 
“contrato de gaveta” tampouco tem legitimidade para pedir na justiça a 
revisão das condições do mútuo do qual não é parte.  
 
O entendimento é da Quarta Turma. De acordo com a ministra Isabel 
Gallotti, o terceiro pode requerer a regularização do financiamento, caso em 
que a aceitação dependerá do agente financeiro e implicará a celebração 
de novo contrato, com novas condições financeiras.  
 
No caso julgado, uma cidadã do Rio de Janeiro ajuizou ação de 
consignação de pagamento, para realizar depósitos mensais de acordo 
com cálculos a partir da revisão de cláusulas do contrato originário, 
celebrado pelo antigo mutuário. Ela alegou que a transferência do 
financiamento para seu nome junto à Caixa Econômica Federal (CEF) seria 
muito cara.  
 
Segundo a compradora, a Lei 10.150/00 autorizaria a regularização das 
transferências de débitos relativos ao SFH. Disse que o contrato de 
promessa de compra e venda celebrado com o antigo mutuário lhe 
garantiria ser considerada parte legítima para mover a ação judicial de 
revisão do contrato.  
 
O Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2), ao julgar um recurso 
interno na apelação, considerou que a regularização das transferências 
realizadas sem o consentimento do agente financeiro só se aplica em 
casos de liquidação antecipada da dívida de contratos do SFH. 
Inconformada, a compradora recorreu ao STJ.  
 
A ministra Gallotti concluiu que a Lei 10.150 (artigo 22) só permite a 
equiparação do terceiro ao contratante original quando da liquidação e 
habilitação junto ao FCVS, e desde de que a cessão tenha ocorrido até 25 
de outubro de 1996. Já os contratos sem cobertura do FCVS podem ser 
novados – quando se cria nova obrigação, extinguindo a antiga – entre as 
partes com o estabelecimento de novas condições financeiras (artigo 23 da 
Lei 10.150).  
 
Segundo a ministra, quando o contrato é coberto pelo FCVS, o devedor é 
apenas substituído e as condições e obrigações do contrato original são 
mantidas (artigo 2º da Lei 8.004/90, com a redação dada pela Lei 10.150). 
Porém, sem a cobertura do FCVS, a transferência ocorre a critério do 
agente financeiro e novas condições financeiras são estabelecidas (artigo 
3º da Lei 8.004, com a redação dada pela Lei 10.150). 
 
“O motivo do tratamento diferenciado é óbvio”, explicou a ministra: “No caso 
de contratos com cobertura pelo FCVS o risco imposto à instituição 
financeira é apenas relacionado ao pagamento de prestações, o saldo 
devedor residual será pago pelo fundo.” Sem a cobertura pelo FCVS, a 
instituição não precisa correr o mesmo risco, mas pode aceitar a 
transferência mediante novas condições financeiras.  
 



Processo: REsp.1171845 
Leia mais...  
 
Atualização de parcelas pagas a plano de previdência privada deve ser 
feita pela correção plena  
 
A restituição das parcelas pagas a plano de previdência privada deve ser 
objeto de correção plena por índice que recomponha a efetiva 
desvalorização da moeda. O entendimento foi dado pela Segunda Seção, 
em embargos opostos pela Fundação Banco Central de Previdência 
Privada (Centrus) contra decisão proferida pela Terceira Turma, em que se 
apreciou a diferença de correção monetária sobre reserva de poupança, 
fixando o IPC como índice que melhor reflete a recomposição da moeda. 
 
A reserva de poupança é a soma das contribuições pessoais descontadas 
mensalmente dos participantes do plano de previdência, vertidas para a 
entidade fechada para a formação de um fundo. A Centrus opôs embargos 
apontando divergência entre decisões da Terceira e da Quarta Turma do 
STJ. A Quarta Turma entendeu que o valor do patrimônio disponível aos 
participantes do quadro associativo deveria ser rateado proporcionalmente 
ao valor das respectivas contribuições individuais.  
 
Em seu recurso, a Centrus questionava o critério utilizado para devolução 
das reservas de poupança aos participantes do fundo, com alegação de 
que a apuração da fração patrimonial da entidade deveria ser feita com 
base no cálculo atuarial. Os servidores do Banco Central participantes do 
fundo ajuizaram ação de cobrança buscando restituição das contribuições 
que foram pagas pela complementação de aposentadoria, corrigida de 
acordo com o critério financeiro (ou reserva de poupança), acrescida da 
rentabilidade patrimonial.  
 
Os servidores do Banco Central foram incluídos no regime estatutário após 
o Supremo Tribunal Federal declarar a inconstitucionalidade do artigo 251 
da Lei 8.112/90, quando as aposentadorias dos servidores passaram a 
constituir ônus da União Federal e esse ente se desobrigou de 
complementá-las.  
 
O relator do processo, ministro Luis Felipe Salomão, disse que a Lei 
9.650/90 adotou o critério financeiro (ou de reserva de poupança), que leva 
à devolução do montante vertido na formação do patrimônio a ser dividido, 
ou seja, na proporção do que cada um contribuiu.  
 
Segundo a Súmula 289 do STJ, a atualização deve ser feita pela correção 
plena, por índices que recomponham a efetiva desvalorização da moeda. O 
ministro Salomão considerou que, embora conste no caput do parágrafo 
terceiro do artigo 14 da Lei 9.650/98 a expressão “reservas de benefícios a 
conceder”, ao contrário do que sustenta a Centrus, não há previsão de 
apurar a fração patrimonial da entidade com base no cálculo atuarial.  
 
Processo: EREsp.1071975 
Leia mais...  
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
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Notícias do CNJ 
 
Pensionistas têm direito de cobrar de TJs valores devidos a 
magistrado em vida  
 
Em sua 138ª sessão ordinária, na terça-feira (08/11), o Conselho Nacional 
de Justiça  reconheceu que os Tribunais de Justiça são responsáveis pelo 
pagamento de proventos e outros benefícios aos magistrados aposentados 
(juízes e desembargadores) por toda a vida. Já o pagamento de pensões 
aos dependentes cabe ao respectivo instituto de previdência de cada 
tribunal. 
 
A decisão foi tomada no Pedido de Providências n. 0006050-23.2010, no 
qual pensionistas e viúvas de magistrados reivindicavam ao CNJ que 
determinasse ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte o 
pagamento de valores da Parcela Autônoma de Equivalência (PAE), 
relativos ao período entre 1974 e 1996.  
 
“O pagamento da verba recai sobre o Tribunal de Justiça se o valor não foi 
pago antes da morte do magistrado. Neste caso, trata-se de provento não 
pago”, explicou o ministro Ayres Brito, que presidiu parte da sessão e tinha 
pedido anteriormente vista regimental do processo. De acordo com o voto 
do ministro, a responsabilidade pelo pagamento de valores do período em 
que o magistrado estiver vivo não pode ser transferida ao Instituto de 
Previdência do Estado do Rio Grande do Norte.  
 
O processo, relatado pelo conselheiro Jefferson Kravchychyn, obteve o 
apoio de todos os conselheiros. Foi registrado apenas um voto contrário, o 
do juiz Walter Nunes, conselheiro na composição anterior, que antecipou 
sua posição em uma sessão do primeiro semestre deste ano. Na ocasião, o 
julgamento foi suspenso pelo pedido de vista do ministro Ayres Brito. 
 
Leia mais...  
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

 (retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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